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LEI N. 211, IlE 17 DE ;.T.l\IO JJJ-� 1957 

Au t.oriz.'l a Prafei t11ra ;:uni cipal 
-

a fazer H novaçR.o do coritrato de i-
- . 

l·.1r.1i:'lar�ao 9úbli ca e dá outras pro-
'liiÂncias. 

o DR. ADE!1IAR C!1RV.'i.LHO Go:r:..;s, 1JR}�FEITO r.IT.Ji'TICIPAL DE TA -

QU1\RITJ.NG.!\., usa11do das a tri bt1ições q_ue a lei lhe confere, 

F.1\2. SABEP. g_ue a Cânara ;�unici:pal decreta e êle pror11ulg=i 

a se::;ui:'.lte lei: 

Artigo lº - Fica a Prefeitura 1,1unicipal autorizada a fa -

zer com a Con1.Panhia Paulista de Fôrça e Luz, a 11ovação 

tra t::i de il11rnj.nação IJÚl)lica, cora a elevaç'.ê:o e.a t'1-rifa 

CrS 0,35 (trinta e ci11co ce11t�vos) �or watts �ês. 

do con -

lebrar com a Com�anhia Paulista de Fôrça 

d e re1nodelação to tal da rêde urbana, nos 

uni contra to 

têrmos da proposta a 
-

:presentada pela referida Cotnpanhia, conforme 

serern ex e cu t.'l.dos (relação anexa), 

discriminação ros 

servi.;os a a qual fica fa-
zendo parte integrante da presente lei. 

Artigo 3º - O aumento da tarifa a g_ue se refere o artj.

go lº fica condj.cionado à assinatura do contrato previsto nc. 

artigo 2º. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor DR. da ta de st1a nu 
--

blic::i.ção, revogadas as dis1,osi11Ões em co11trário. 
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Prefei t·,1ra ;.:unicipal de Taquari tinga, em 17 de maio de> 
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RELAÇÃO ANE�:A A LBI N. 2111 DE 17 DE ;.:_.\.IO JJE 19 57 

A Contri b11i,;ão da Prefei t11ra :'.IunicipaJ :te· Taquari tinga, nr; exec\t 
- -

çao dos serviços que a Companhia Paulista de Fôrça e Luz fica auto-
rizada a efettiar, é de Cr$ 1.750,000, 00 (hu.r'! milhão, setecentos e 
cinqúenta mil cruzeiros) mais a quota de previdência de 6% (seis por 
cento) e t;:i.i s serviços serão execLt ta dos -pRrcelada1nente, •ientro do 
prazo de 24 meses a partir da d8ta da assinatl1ra do· contrato pre·vis
to no artigo 22 da presente lei. 

RELAÇÃO :::JOS SERVIÇOS A SERE".J EXECTJTADO�Ei! TA.)UARITT}rG.I; 
-

1 - Instalaçao de 95 postes de concreto de 9 e 11 metros co::-1 e:i ui oa-- -

:nentos necessários primário e secundário. 

2 - Subs ti ttiição de 99 postes de madeira por concreto de 9 a 11 me
tros, melhorando e standariz.ando o equipamento dos mes1nos. 

3 - Redisposição dos postes na rêde para formar 80 flyng-taps e en
curtar os vãos, erop1·ega11do para isso não só os postes de concreto ac.:L 

ma ·nPnciot18do s coo o ta<;-:be:n os nos tes de 1nadei ra a serero S'J.b::; �. · -

4 -

-

tll:Í :1.os E•;J bos es t<3do e r.i::.i s ·oos tes tu1J11l,3res or1cl•Õ) faltarei.'.- '.· : · • - . 

isso obedecendo os levanta�entos aci�a �e�cionados. 
- N -

Remoçao, reiastalaçao e Standarizaçao do eq_uipa'ne11to dos trar.s -
formadores de distribuição ns. 3501-3-75 na rua ;.':arechal Deodorc 
entre as ruas Ca:nL)OS Sales e Prudente de :Ior'ais; 638--3-37, 5 na 
ru� Prude11te de ;.rorais entre as ruas �e;1ton Prado e Clineu ;1a5a") 
lhaes; 7010-1-25 na rua Clineu 2.ragalhaes entre as ruas 24 de ?e-
vereiro e do Triunfo e 4867-3-15 na rua Rui Barbosa entre as 
ruas Tiradentes e Carlos Gomes. 

5 - Substituição de 10 contra postes d.e madeira fracos por postes dr 
trilho de 7 m. co:n cabo de aço de 3/811; i!1stal::ição de 4 tir:e11:e::
aéreos e 2 elementos terra. 

-
6 - :E.'xtense.o dos fios adicio11ais 

novas n11m total rle 1 . 150 kg. 
cabo de cobre n. 2. 

secu11dários e extensóes secund4riaoo 
de fio de cobre n. 6 e 100 k�. d� -

-
7 - Instalaç�o de 107 braços especiais de 3,50;;i. equipados com lâmp� 

das de 150',V. 

8 - Idem 265 braços standar no11os equi!íados com lâmpadas de lOO'il. 

9 - Reinstalação de 64 braços Standar supstituidos por especiais 8 
equipados com lâmpadas de lOOW. 

10 - Retirada de todos os braços pequenos de ferro preto. 

11 - Reinstalação do equipamento existente a)roveitável e 
equipa1nento StBndar necessário. 

-

do 

-
12 - Co11certo dos passeios que serao da11ificados co� remoçao dos pos-

13 -

14 -

-
tes existentes e instalaçao de novos. 

-

Todas as lâmnadas de ca�acidade inferior serao trocadas por 
\V. e 

100'" � -

e mais 21 lámuadas de 100 W. serão substituidas nor 150 - -

lâmpadas de 150'."I por 3001:7. 
� -

Remoçao, reinstalaçao e aumento do equipamento da C:ia. '.I'elefô11i-
ca Brasileira será pago à mesma pela Cia. Paulista de Fôrça e 
Luz de acôrd.o COI:! OS entendime11tos que esta fará oportunCJ.ment'° 

-

com a Cia. Telefônca �rasileira, nao cabendo a Prefeitura I.1uni c:i -

pal de Taquaritinga qualquer onus adicional por estes serviços. 
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Pr<'�feitura ldunicipal rl.e Taqu:i.ritinga, em 17 de maio de 
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